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INDICAÇÃO N°  432 /2023

INDICA  AO  PODER  EXECUTIVO

MUNICIPAL A REFORMA DA UNIDADE

BÁSICA  DE  SAÚDE  –  UBS,

LOCALIZADA  NO  BAIRRO

LIBERDADE.

Autor: Vereador Leandro do Chiquito
                                                             

Senhor Presidente,   
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,                                   

INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano Plenário desta

Casa, encaminhe-se ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Darci José Lermen,

à Secretaria de Saúde e à Secretaria de Obras, solicitando a reforma da UBS localizada no

Bairro Liberdade.

JUSTIFICATIVA

Nobres pares, em atendimento à demanda dos moradores do Bairro Liberdade, que

procuraram esse Gabinete Parlamentar para informar a respeito das condições precárias em

que se encontra a UBS do bairro, indicamos ao Executivo Municipal que tome providências a

fim de se iniciar as atividades de reforma da unidade de saúde.

Com mais de 10 (dez) anos sem reforma, a referida UBS não conta com condições

adequadas para atender a população. No período chuvoso, há infiltrações e alagamentos. A

pintura  precisa  de  retoques,  além de  outros  reparos  básicos.  Faz-se  necessário  também a
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ampliação da unidade com o objetivo de expandir o atendimento, já que, além de atender aos

Bairros Liberdade I e II, parte da população do Bairro União também é beneficiada pelos

serviços prestados na UBS. Na unidade são realizados mais de 4 (quatro) mil atendimentos

mensais, o que demonstra a relevância da UBS. Dessa forma, considerando o direito social e

fundamental à saúde (art. 6º, CF/88), torna-se imperiosa a ação do Poder Público com o fim

de assegurar condições adequadas para o acesso à saúde.

Pelo exposto, solicitamos que esta INDICAÇÃO seja aprovada por esta Casa de Leis,

de  modo  a  indicar  ao  Poder  Público  municipal  manifestação  e  providências  quanto  ao

atendimento deste pleito.

Parauapebas/PA, 9 de outubro de 2023.

 

Leonardo da Silva Mendes 
(Leandro do Chiquito)

Vereador - PROS

Avenida Sônia Cortês, Quadra: 33, Lote Especial, Beira Rio II - Parauapebas/PA - CEP: 68515-000
E-mail: ver.leandrodochiquito@parauapebas.pa.leg.br

Telefone: 08hs às 14hs - 094 98404-7471

 
P


		2023-10-09T10:57:44-0300
	Brasil
	LEONARDO DA SILVA MENDES
	Assinador Serpro




